MENSAGEM N.º 17, DE 12 DE MAIO DE 2009.

Encaminha Projeto de Lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, submetemos, por intermédio de Vossa Excelência, à superior consideração dos membros dessa Egrégia Assembleia de Edis, o incluso Projeto de Lei, que “desafeta e autoriza a concessão de direito real de uso de parte do imóvel que especifica”.

2.

O projeto de lei sob enfoque busca a competente autorização legiferante para, no interesse público, conceder o uso de área situada no “Lixão Municipal” à empresa TJMC Empreendimentos Agropecuários Ltda para implantação de uma unidade de processamento de resíduos urbanos, em caráter precário e experimental, pelo prazo improrrogável de 1 ano, atendida, todavia, a legislação ambiental vigente.

3.

Averbe-se que o interesse público relativo a tal empreendimento é plenamente justificado, posto que ele proporcionará enormes benefícios à comunidade com o gerenciamento do lixo, contribuindo, dessa forma, com a defesa e preservação do meio ambiente e com a limpeza da cidade, entendido que a concessão em mote está sendo efetivada de modo precário e experimental, devendo ocorrer mais tarde, por certo, o devido procedimento licitatório para implementação definitiva do sistema de beneficiamento, gerenciamento e processamento dos resíduos sólidos.

4.

O instituto da concessão de direito real de uso, eleito para formalizar a alienação da área em deslinde, está previsto na Lei n.º 1.466, de 22 de junho de 1993, marco regulatório municipal das formas e condições de alienação de bens imóveis, tendo sido caracterizado e conceituado pelo inciso VII do parágrafo único do artigo 2º e pelo caput do artigo 15 transcritos in verbis:

“Art. 2º ... Parágrafo único. É dispensável a concorrência nos seguintes casos:

...

VII – concessão de direito real de uso, quando o uso se destinar a concessionário de serviço público, a entidades assistenciais, educativas ou culturais ou quando houver relevante interesse público, devidamente justificado;
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...

Art. 15. Concessão de direito real de uso é o contrato pelo qual a Administração transfere o uso remunerado ou gratuito de terreno público a particular, por tempo certo ou indeterminado, como direito real resolúvel, para que dele se utilize em fins específicos de urbanização, industrialização, edificação, cultivo ou qualquer outra exploração de interesse social.” (grifou-se)
5.

Como dito alhures, a concessão da fração do imóvel em mote é de relevante interesse público, posto tratar-se de um importante primeiro passo para a implantação de um sistema moderno, eficaz e altamente tecnológico de gerenciamento, beneficiamento e processamento dos resíduos sólidos urbanos, focando, sobretudo, na garantia do destino ambientalmente correto e seguro para o lixo. 

6.

Por conseguinte, reputamos que a concorrência, neste primeiro momento, é dispensável, dado inclusive o caráter experimental e precário da concessão de direito real de uso em tela, bem como o sobredito interesse público do empreendimento.

7.

Despiciendos maiores comentários, eis que anexamos cópia de inteiro teor do respectivo processo administrativo que explicita detalhadamente o objeto da matéria.

8.

Ao cabo dessas breves ponderações, subscrevemos com protestos de respeito e consideração.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES

Secretário Municipal de Governo
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PROJETO DE LEI N. º        /2009.

	Desafeta e autoriza a concessão de direito real de uso de parte do imóvel que especifica.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 96, VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica desafetada da categoria de bem de uso especial para a categoria de bem de uso dominial parte do imóvel público rural constituída por 2.000,00m² (dois mil metros quadrados), situada na Fazenda Capim Branco, Município de Unaí (MG), destacada da área de 10,00ha (dez hectares) registrada sob a Matrícula n.º 22.220 no Cartório de Registro de Imóveis de Unaí.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, nos termos da Lei n.º 1.466, de 22 de junho de 1993, à empresa TJMC Empreendimentos Agropecuários Ltda, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – sob o n( 07.684.297/0001-09, com sede situada na Avenida Governador Valadares n.º 302, em Unaí (MG), pelo prazo improrrogável de 1 (um) ano, contado a partir da outorga, de forma gratuita, através de termo administrativo ou escritura pública, em caráter experimental, o direito real de uso da parte do imóvel a que alude o artigo 1º deste artigo, com  sua descrição perimétrica estabelecida pelo Anexo Único desta Lei.

§ 1( A concessão de direito real de uso a que se refere o caput deste artigo destina-se à instalação pela supramencionada empresa de unidade de processamento de resíduos sólidos urbanos, sendo condicionada ao devido licenciamento ambiental do empreendimento.

§ 2º A parte do imóvel de que trata o artigo 1º desta Lei reverterá ao patrimônio público municipal no mesmo estado em que se encontrava anteriormente à concessão se, no prazo de 6 (seis) meses, contado da outorga, a empresa não implantar a infraestrutura prevista no § 1º deste artigo ou se ocorrer, a qualquer tempo, a extinção da mesma.

§ 3º A concessão de direito real de uso é intransferível por ato inter vivos sem prévia autorização legislativa.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Unaí, 12 de maio de 2009; 65º da Instalação do Município.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O CAPUT DO ARTIGO 2º DA LEI N.º ..., DE ... DE ... DE ....

DESCRIÇÃO PERIMÉTRICA

“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M1, de coordenadas N 8.186.617,79m e E 295.393.63m, cravado junto à uma estrada na divisa com o Espólio de Josinda Martins. Deste, segue margeando a estrada, com o azimute 203º55’39” e distância de 91,25m até o vértice M2, de coordenadas N 8.186.534,38m e E 295.356,62m; daí, deflete à direita, passando a confrontar com área remanescente da Prefeitura Municipal de Unaí, com os seguintes azimutes e distâncias: 216º39’50” 31,17m até o vértice M3, de coordenadas N 8.186.509,38m e E 295.338,01m; 305º26’01” e 163,26m até o vértice M4, de coordenadas N 186.604,03m e E 295.204,99m; 27º09’44”” e 121,86m até o vértice M5, de coordenadas N.8.186.712,45m e E 295.260,62m; daí, deflete à direita, passando a confrontar com o Espólio de Josinda Martins, com o azimute 125º26’19” e distância de 163,25m até o vértice M1, ponto inicial da descrição deste perímetro.”
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